
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ​
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Sessão Ordinária N° 31/2025 

Data: 10/11/2025 

Horário: 19:00 

Local: Plenário da Câmara Municipal de Goianá 
 

 

Pauta  

1.​ Matérias Legislativas em turno único de discussão e votação: 

a.​ Pareceres (Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Goianá); 

b.​ Indicação 120/2025 (Vereador Rondinelo Oliveira - PSB). 

2.​ Matérias Legislativas em primeiro turno de discussão e votação: 

a.​ Projeto de Lei Ordinária 20/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD); 

b.​ Projeto de Lei Ordinária 21/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD); 

c.​ Projeto de Lei Ordinária 55/2025 (Vereador Luís Cláudio - AVANTE); 

d.​ Projeto de Lei Ordinária 56/2025 (Vereador Luís Cláudio - AVANTE). 

3.​ Matérias Legislativas, em caráter de excepcionalidade, em primeiro e segundo turno 

de discussão e votação: 

a.​ Projeto de Lei Complementar 06/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD); 

b.​ Projeto de Lei Complementar 07/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD). 

4.​ Matéria Legislativa, em caráter de excepcionalidade, encaminhada e turno único de 

discussão e votação: 

a.​ Projeto de Resolução 186/2025 (Vereadores Paulo Dib “Pelinha” - PSD, Fábio 

Rezende “Patão” - UNIÃO, André Luiz - PL, Rondinelo Oliviera - PSB). 

 

Dispositivo Legal 

Em conformidade com o Título VI - Sessões da Câmara, Capítulo I - Disposições Gerais e 

Capítulo II - Sessões Ordinárias do Regimento Interno da Municipal de Goianá. 
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Ordem dos Trabalhos 

1.​ Abertura da Sessão Ordinária 

2.​ Leitura da Bíblia Sagrada 

3.​ Leitura e votação da ata da Sessão anterior 

4.​ Leitura do expediente da Sessão 

5.​ Palavra livre 

6.​ Ordem do dia 

7.​ Encerramento 

 

Transmissão 

Acompanhe ao vivo pelo Facebook oficial da Câmara Municipal de Goianá 

<www.facebook.com/camaragoiana>. 

 

Participação Popular 

A Câmara Municipal de Goianá realiza suas sessões às segundas-feiras, às 19h, e convida 

toda a população a participar e acompanhar de perto as discussões que impactam o 

município.  

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ 
Avenida 21 de dezembro, 850 – Goianá, Minas Gerais 

(32) 3274 5301 |  legislativo@goiana.mg.leg.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ​
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
ANEXO I - MATÉRIAS LEGISLATIVAS 

1.​ Pareceres (Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Goianá): Concluindo 

pela aprovação dos Projetos de Lei Ordinárias 20, 21, 55 e 56/2025, Projetos de Lei 

Complementar 06 e 07/2025 e Projeto de Resolução 186/2025;  

2.​ Projeto de Lei Ordinária 20/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD): Dispõe sobre 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2026/2029; 

3.​ Projeto de Lei Ordinária 21/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD): Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária do exercício financeiro 

de 2026 e dá outras providências; 

4.​ Projeto de Lei Ordinária 55/2025 (Vereador Luís Cláudio - AVANTE): Cria o Programa 

“Academia ao ar livre” no Município de Goianá-MG e dá outras providências; 

5.​ Projeto de Lei Ordinária 56/2025 (Vereador Luís Cláudio - AVANTE): Cria o Programa 

“Escola Sustentável” no município de Goianá/MG e dá outras providências; 

6.​ Projeto de Lei Complementar 06/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD): Altera a Lei 

Lei Complementar 016/2025, que “Dispõe sobre o Quadro Geral de Pessoal da 

Prefeitura de Goianá” e dá outras providências; 

7.​ Projeto de Lei Complementar 07/2025 (Prefeito Paulo de Assis - PSD): Altera a Lei 

Complementar 015/2025 que “Institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 

Município de Goianá” e dá outras providências; 

8.​ Projeto de Resolução 186/2025 (Vereadores Paulo Dib “Pelinha” - PSD, Fábio 

Rezende “Patão” - UNIÃO, André Luiz - PL, Rondinelo Oliviera - PSB): Altera o art. 55 

e respectivo § 1º da Resolução 165 de 21 de dezembro de 2021 que “Dispõe sobre o 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Goianá-MG; 

9.​ Indicação 120/2025 (Vereador Rondinelo Oliveira - PSB): Solicitando do Prefeito de 

Goianá, a instalação de quebra-molas na Rua Álvaro rabelo de Vasconcelos na altura 

da casa da falecida Nair Miranda e na Rua Altino Joaquim Sanches, em frente à 

residência de nº 314. 
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